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TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 64/2023 

PROCESSO 112/2023 
 
 

1.DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DE PROJETO PARA AMPLIAÇÃO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE 

FORMOSA DO SUL, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

1.2. De acordo com o artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, o prazo de 

vigência da contratação é de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, 

desde que justificadamente. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 14.133/2021) 
2.1. A presente contratação justifica-se para atendimento interesse 

público local, considerando a grande demanda dos últimos anos, 
aumento da população e consequentemente de profissionais disponíveis 

na unidade para atender as necessidades da população formosense. 
 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 6º, INCISO 

XXIII, ALÍNEA ‘C’) 
3.1. Além da municipalidade não dispor dos materiais e mão de obra 
especializada, resta caracterizado o menor dispêndio para a 

Administração se considerados os demais custos indiretos necessários a 
realização da edificação da ação turística ora pretendida. 

 
3.2. A aquisição do objeto, conforme as especificações neste Termo de 
Referência, conseguirá atender de forma satisfatória a demanda do 

Município, estando presentes a viabilidade técnica e econômica da 
contratação.  

 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ 
DA LEI Nº 14.133/21) 

4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, devendo ser 
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agendada diretamente no Setor de Licitações pelo telefone (49)3343-
0043 ou através do e-mail: licitacao@formosa.sc.gov.br.  

 
4.1.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados 

em realizar a vistoria prévia.  

 

4.1.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável 

técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento 

de identidade civil e documento expedido pela empresa, comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria.  

 

4.1.3. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá 

apresentar declaração formal assinada por seu responsável técnico 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação, conforme Anexo II. 

 

4.1.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores 

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA 

“E” DA LEI N. 14.133/2021) 
5.1. Os serviços serão prestados no imóvel situado junto Linha Guarani, 

Interior, do Município de Formosa do Sul-SC.  

 

5.2. Início da execução do objeto: 20 (vinte) dias, a contar da emissão 

da ordem de serviço; 
 

mailto:licitacao@formosa.sc.gov.br
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5.3. Os serviços serão prestados conforme cronograma parte integrante 

deste Termo de Referência. 

 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 

disponibilizar os profissionais, materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, promovendo sua substituição quando 

necessário. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA 
“F” DA LEI Nº 14.133/21) 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e 
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, os serviços serão prorrogado pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, § 5º).  
 
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, caput).  
 
6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 1º).  

 
6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, § 2º). 
 

6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 

dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 3º). 
 

6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
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ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 
 

6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 

6.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 121). 

 
6.10. A inadimplência da contratada em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, § 1º). 

 
6.11. As comunicações entre o órgão ou endade e a contratada devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim (IN 5/2017, art. 44, § 2º). 

 
6.12. O órgão ou endade poderá convocar representante da empresa 
para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 

5/2017, art. 44, § 3º).  
 

6.13. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 
órgão ou endade convocará o representante da empresa contratada 
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução dos serviços, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros (IN 5/2017, art. 45). 

 

 

7.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA 
“G” DA LEI Nº 14.133/21) 

7.1. O objeto do contrato será recebido: 
a) provisoriamente, em até 15 (QUINZE) DIAS da comunicação 

escrita do contratado de término da execução, quando verificado o 
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cumprimento das exigências de caráter técnico (Lei nº 14.133/2021, 
Art. 140, I, “a”); 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria de 90 
(NOVENTA) DIAS, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados, quando verificado o atendimento das exigências 

contratuais (Lei nº 14.133/2021, Art. 140, I, “b”). 
 
7.1.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

recebimento provisório (Lei nº 14.133/2021, art. 119 c/c art. 140) 
 

7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
7.1.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.1.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a 

solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do 
objeto ou no instrumento de cobrança. 

 
7.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
7.2. Fica estabelecido que nos preços contratados incluem-se os custos 

diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto contratado, 
constituindo-se na única remuneração devida. 

 
7.2.1. O pagamento será efetivado por meio de Depósito/Boleto 
Bancário em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço e 

apresentação da Nota Fiscal, devidamente recebida e aceita pelo 
Município.  

 
7.2.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser 
consultada a situação da empresa junto ao SICAF.  
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7.2.3. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negava de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 

no SICAF. 
 
7.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com data do último dia do mês da 

prestação dos serviços e entregue no dia de sua emissão.  
 

7.4. Sobre o valor da Nota Fiscal poderão ser retidos eventuais tributos 
incidentes sobre a prestação de serviços, observada a alíquota 
correspondente. 

 
8.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, 

XXIII, ALÍNEA “H” DA LEI Nº 14.133/21) 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do 
art. 75, inciso I da Lei nº 14.133, de 2021, que culminará com a seleção 
da proposta de menor preço global.  

 
8.2. O fornecedor que apresentar a melhor proposta deverá apresentar 

os seguintes documentos para comprovar sua Regularidade Fiscal, 
Social e Trabalhista: 

a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Certidão Negativa da Fazenda Federal e do INSS (unificadas);  
d) Certidão Negativa da Fazenda Estadual;  

e) Certidão Negativa da Fazenda Municipal;  
f) Certidão Negativa do FGTS;  
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

h) Declaração de que não emprega menor salvo nas hipóteses 
legalmente previstas no inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 

Federal de 1988; 
 
8.3. Para a comprovação da Qualificação Técnica, deverá ser 

apresentada: 
a) Comprovante de registro/inscrição da empresa no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho Regional de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU), com data de expedição inferior a 90 
(noventa) dias; 
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b) comprovante de registro/inscrição do responsável técnico pela 
execução do serviço no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA), Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), com data 
de expedição inferior a 90 (noventa) dias, sendo que a comprovação do 
vínculo do profissional com a empresa vencedora da licitação poderá se 

dar mediante a apresentação de contrato social, registro na CTPS, ficha 
de empregado ou contrato de trabalho; 

c) Declaração assinada pelo representante legal da licitante, 

assegurando a disponibilização de pessoal técnico qualificado e em 
número suficiente para a execução do serviço. 

 
8.4 Para fins de Qualificação Econômico-Financeira, deverá ser 
apresentada: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo 
cartório distribuidor do município ou região da sede da empresa; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

 

OBS: DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
8.5. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem 

participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens 

seguintes. 
8.5.1. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para 
efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 

123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte 
documentação: 

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do 
licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno 
Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus 

atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar 

atualizada, ou seja, emitida a menos de 30 (trinta) dias da data 
marcada para a abertura da presente Licitação. 

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006, afirmando ainda que não se 
enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 
 

8.5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida nas alíneas “c” a “g” do item 
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8.2. mesmo que esta apresente alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal. 

8.5.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
8.5.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º 

do artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, 
ALÍNEA “I” DA LEI Nº 14.133/21) 
 

9.1. O custo total estimado da contratação é de R$ 107.944,74 (cento 
e sete novecentos e quarenta e quatro reais e setenta e quatro 
centavos), conforme pesquisa de preços realizada nos moldes do art. 

23, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “J” DA 
LEI Nº 14.133/21) 
 

10.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
 
Projeto/Atividade    Despesa Recurso Descrição R$ 

1.027 02 1.500.1002.0002 Recurso 

Ordinário - 

Saúde 

 

30.000,00 

1.027 02 1.706.3110.0076 Emenda 

parlamentar 

77.944,74 

 

11. DOS ANEXOS 

11. 1. Integram o presente instrumento:  

a) ANEXO I - Declaração de Vistoria; 
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b) ANEXO II - Declaração de conhecimento dos locais de prestação 
dos serviços; 

c) ANEXO III - Declaração de inexistência de fato superveniente e 
impeditivo; 

d)ANEXO IV- Declaração que cumpre o inciso XXXIII, do artigo 7º da 

CF; 
e) ANEXO V - Declaração de indicação de responsável técnico;  

 

 
Formosa do Sul - SC, 14 de Novembro de 2023. 

 
 
 

___________________________________________________ 
ALESSANDRA PAULA FERRARI 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 
 

____________________________________________________________ 
IRINEU JOSÉ SZCZEPANSKI 

Secretário de Saúde de Formosa do Sul 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 64/2023 

PROCESSO 112/2023 

 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

 

Eu,                        nome completo                       , portador da Cédula 

de Identidade                          nº_________________, e CPF nº 
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___________________responsável legal da empresa            nome da 

pessoa jurídica            , CNPJ/MF nº _____________, DECLARO, sob as 

penas da lei, que tomamos conhecimento dos locais onde serão 

executados os serviços, aceitando como válida a situação em que se 

encontram os locais para realização do objeto, e que tudo foi levado em 

consideração para fins de elaboração da Proposta. 

 

 

Formosa do Sul, data. 

 

_______________________________________ 

Nome do Responsável Legal 

(com carimbo da empresa) 

 

 

___________________________________________ 

Carimbo e assinatura do Setor de Licitações 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 64/2023 

PROCESSO 112/2023 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS 

 DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 

Declaro que a empresa [NOME DA EMPRESA], estabelecida 

[ENDEREÇO], inscrita no CNPJ/MF sob nº ..........................., tem 
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conhecimento dos locais onde serão prestados os serviços que estão 

sendo requisitados pela municipalidade. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

Formosa do Sul, ____ de _________ de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e 
assinatura devidamente identificada do proponente local da empresa. 

 
 
 

 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 64/2023 

PROCESSO 112/2023 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E 
IMPEDITIVO 

 

 
Razão social da Empresa: 

CPF: 
Endereço: 
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DECLARAMOS, para todos os fins de direito e sob as penas 
da lei, que a empresa [NOME] não foi declarada inidônea e não está 

suspensa em nenhum órgão público, federal, estadual ou municipal, 
nos termos do artigo 32 § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 

 
 

 
________________, __ de___________ de 2023. 
 

 
 

 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e 
assinatura devidamente identificada do proponente local da empresa. 

 
 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 64/2023 

PROCESSO 112/2023 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE O INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

 
 
 

Razão Social da Empresa: 
CNPJ: 

Endereço: 
 
 

 
DECLARAMOS, para todos os fins de direito e sob as penas 

da lei, que a empresa [NOME DA EMPRESA], em cumprimento ao 
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disposto no inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93, cumpre o 
disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988, 

não promovendo o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 
de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.   

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 

 
Formosa do Sul, ____ de _________ de 2023. 

 
 
 

 
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e 

assinatura devidamente identificada do proponente local da empresa. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 64/2023 

PROCESSO 112/2023 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 
 

 

Razão Social da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 

 
 

A Empresa [NOME DA EMPRESA], por seu representante 
legal, DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que 
o profissional [NOME DO PROFISSIONAL], inscrito no CREA sob o 

número [NÚMERO], será o responsável técnico que acompanhará a 
execução dos serviços. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 
 

Formosa do Sul, ____ de _________ de 2023. 

 

 
 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura 
devidamente identificada do proponente local da empresa. 

 

 

 

 

 

 


